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Atttor: Prer'eJtura Municipal 
ProJeto de : e:L nº 58/91 

PREFEITL'RA DO '\ll':"iiCÍPI!I 111-: AHAHA!)t',\L',A 
DEPARTM\1[NTO D:~ f"<F'CDit_'~TC 

LEI Nll 3.857 
De 25 de junho de I 99 I 

O r>~ O· 

DispÕe aobre abertura 
Adicional Suple•entar 
providência a, 

e 
de • • Cred1to , 

da outraa 

O PREfEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Eatado 
de Seo Paulo, no e~ercfcioAde auae ~t~ibuiçÕea le~ia, e~· aco~ 
do c::o• o que aprovou a c-ara liluntc1pal e• aeaaao ordinaria de 
24 de junho de I 991, pro.ulga a aes;J~inte lei :-

Art i 90 111 - F i c a o Po. ,e r E~ec::u ti vo autor i zado 
a abrir u• Cr~dito Adicional, no valor de~~ 110,000.000,00 (c::en 
to e dez •ilhÕ.a de cruzeiroa), auple•entar aa DotaçÕea Orç .. en: 
teria• vigente• e abal~o eapecificadaa :-

08 DEPARTAMENTO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
08.01 SAÚDE PÚBLICA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I 2 O Material de Conaumo 
4 I 2 O Equipa•ento e Mat. Permanente 
fYNCIONAL PROGRAMÂTICA 
13.75.4282.056 Serviço de Pronto Socorro 
13.75.4282.057 Serviço M~dico e OdontolÓgicos 

60.000.000,00 
so.ooo.ooo,oo 

35.000.000,00 
75.000.000,00 

Artigo 211 - O cr~dito autorizado no artigo an 
tarior, ser~ c::oberto co~ os recureoa provenientes de ANULAÇÃÕ 
PARCIAL de Dotaç;o Orça~ntárla vigente e abai~o eapecificadaa 

08 DEPARTAMENTO OE SAIÍDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
08,01 SAÚDE PÚBLICA 
CATEGORIA ECONOMICA • 
4 I I O Obras e lnstalaçoes 40.000.000,00 

~UNCIQMA~ PRQGRAMÂTICA 
3.75.42 1,024 A•pliação e ReforMa de CMSC 40.000,000,00 

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02 ENSINO fUNDAMENTAL 
CATEGORIA ECONOMICA _ 
4 I I O Obraa e lnatalaçoea 
~NCIONAL PRQGRAMATICA 
Õ:.42.JBSI.030 A•pliação e Reforma de 

Unidadea Escolares 

09.03 ENSINO PRt-ESCOLAR 
CATEQ981A ECONOMIÇA 
4 I I O 1 0braa e InstalaçÕes 
fUNCIONAL PROGRAMATICA 
08.41.1901.033 C,E,R, Pq, Reaid. Vale do Sol 

40.000,000,00 

40.000.000,00 

30.000.000,00 

30.000,000,00 



P R E F E I T l. R A DO '-I l. N I C [ !'I O IH: A H A H A I) l' A H A 
DEPARTAMENTO Df EXPEDIENTE 

• • • • • • 
. ~ Cont1nueçeo de lei nR 3.857 • • • • • • 

Artigo JR - Eata lei entre~ •• vigor na deta 
de aua publlcaç;o, revogada• ae diapoeiçÕee •• contr~rio. 

PREFEITURA DO MUNidPIO DE ARARAQUARA, aoa 25 ( vinte e ci-nco ) 

-Diretor 

DR. WALQ(MAR DE SANTI 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Daparta.ento de Expediente, na data aupra. 

DR. RENAN HENRIQUE DALL'ACQUA 
-Diretor do Depart-nto de Expediente-

Raglatrada àa fia. n••· 197 e 198 do livro co•patante n• 30. 

PROCESSO N• 1.882/90 - •pc: 


